
Preencha este formulário de candidatura entre 15 de fevereiro e 31 de março de 2022 23:59 CET e 
carregue uma tradução do trabalho em inglês, francês, espanhol, alemão ou português se o original 
não estiver numa destas línguas. Consulte a secção Regras para obter informações detalhadas.

Se precisar de submeter a sua candidatura por e-mail, envie um e-mail para info@nataliprize.eu incluindo:

• A sua reportagem

• Este formulário com as suas informações

• A seguinte declaração para autorizar o tratamento dos seus dados pessoais:

«Dou, por este meio, o meu consentimento para o processamento dos meus dados pessoais para efeitos da organização 
do Prémio de Jornalismo Lorenzo Natali 2022, conforme descrito na declaração de privacidade específica disponível no 
site EU Partnerships que li e compreendi. Posso retirar livremente o meu consentimento a qualquer momento 
contactando o responsável pelo tratamento dos dados. Nesse caso, todas as operações de processamento que foram 
baseadas no meu consentimento e ocorreram antes da retirada do consentimento permanecem válidas.

Tenha em atenção que sem todas estas informações completas, 
não poderemos processar os seus dados pessoais e a sua candidatura de e-mail.

ONDE DEVE TER SIDO O MEU 
TRABALHO 

PUBLICADO OU TRANSMITIDO?
As inscrições devem ter sido publicadas (uma versão on-line deve estar acessível) ou transmitidas (rádio ou televisão com uma 
versão on-line acessível) entre 10 de março de 2021 e 9 de março de 2022. O meio de comunicação onde a reportagem foi 
publicada deve estar sediado num país elegível. Por exemplo, a reportagem publicada na Reuters India é elegível, enquanto a 
reportagem publicada na Reuters USA não o é.

Se tiver alguma questão sobre se a sua inscrição se qualifica para o Prémio, contacte o Secretariado do Prémio de Jornalismo 
Lorenzo Natali através do endereço info@nataliprize.eu. 

01
COMO ME POSSO 

CANDIDATAR?

02

QUAIS SÃO OS TEMAS DO 
PRÉMIO DE JORNALISMO LORENZO NATALI?

03

O Prémio de Jornalismo Lorenzo Natali recompensa as reportagens excelentes e corajosas sobre 
as questões de:

1. desigualdade, 
2. erradicação da pobreza, 
3. desenvolvimento sustentável, 
4. ambiente, biodiversidade, ação climática, 
5. digital (lacuna, conectividade, e-
governance, empreendedorismo), 

6. profissões e emprego, 
7. educação e desenvolvimento de 
competências, 
8. migração, 
9. cuidados de saúde (acesso, assistência), e 
10. paz, democracia e direitos humanos.

PERGUNTAS MAIS 
FREQUENTES

https://ec.europa.eu/eusurvey/runner/lnp2022-application-form
https://ec.europa.eu/international-partnerships/system/files/lnp-2022-rules_pt.pdf
mailto:info@nataliprize.eu
https://ec.europa.eu/international-partnerships/system/files/lnp-2022-application-form_en.pdf
mailto:info@nataliprize.eu


04

QUAIS SÃO AS CATEGORIAS?

O Prémio está aberto a jornalistas nas seguintes três categorias: 

1. Grande Prémio

Reportagem publicada por um meio comunicação social sediado num dos países parceiros da União Europeia.

2. Prémio Europa

Reportagem publicada por um meio de comunicação social sediado na União Europeia (não incluindo o Reino Unido).

3. Prémio de melhor jornalista emergente

Aberto a jornalistas com menos de 30 anos cujas reportagens tenham sido publicadas por meios de comunicação social 
sediados na União Europeia (não incluindo o Reino Unido) ou num dos seus países parceiros.

A lista completa dos países elegíveis pode ser consultada aqui.

05
QUE PAÍSES SÃO ELEGÍVEIS 

PARA O PRÉMIO?

A lista completa dos países elegíveis pode ser consultada aqui. 

A localização do meio de comunicação onde a reportagem foi publicada determina a elegibilidade geográfica da sua 
candidatura. O escritório do meio de comunicação onde a comunicação foi publicada deve estar sediado num país elegível. Por 
exemplo, a reportagem publicada na Reuters India é elegível, enquanto a reportagem publicada na Reuters USA não o é.

06

Não. Os candidatos só podem candidatar-se a uma categoria.

Os candidatos deverão escolher uma dessas categorias ao preencher o formulário de candidatura. 

POSSO CANDIDATAR-ME 
A MAIS DO QUE UMA 

CATEGORIA?

07

TODOS OS IDIOMAS SÃO ACEITES?

As inscrições são aceites em todos os idiomas.

No entanto, é necessária uma tradução em inglês, francês, espanhol, alemão ou português para as inscrições que não tenham 
sido originalmente publicadas numa destas línguas. As inscrições serão avaliadas com base em textos traduzidos fornecidos 
numa destas três línguas.

https://ec.europa.eu/international-partnerships/system/files/lnp-2022-eligible-countries.pdf
https://ec.europa.eu/international-partnerships/system/files/lnp-2022-eligible-countries.pdf
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1. desigualdade, 
2. erradicação da pobreza, 
3. desenvolvimento sustentável, 
4. ambiente, biodiversidade, ação climática, 
5. digital (lacuna, conectividade, e-
governance, empreendedorismo), 

6. profissões e emprego, 
7. educação e desenvolvimento de 
competências, 
8. migração, 
9. cuidados de saúde (acesso, assistência), e 
10. paz, democracia e direitos humanos.

As submissões serão selecionadas com base na relevância para a 
relevância da reportagem às questões de:

09

QUAL É O PRAZO 
PARA AS CANDIDATURAS? 

A data limite para a apresentação de candidaturas é 31 de março 
de 2022, às 23h59 CET.

Uma classificação de zero na área de relevância vai desqualificar a inscrição.

Rigor na reportagem, escrita para artigos ou edição e gravação para transmissões, 
e as mais-valias também fazem parte dos critérios de elegibilidade.

Consulte as Regras para obter mais detalhes.

QUAIS OS PRINCIPAIS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO?

10

O Grande Júri é independente da Comissão Europeia e composto por 
figuras de renome da comunidade do jornalismo. 

Saiba mais sobre os anteriores membros do Grande Júri aqui.

QUEM ESTÁ NO GRANDE JÚRI PARA 
O PRÉMIO DE JORNALISMO LORENZO NATALI 2021?

11

Pode candidatar-se e adicionar os participantes associados como 
coautores. No entanto, toda a candidatura será considerada como uma 

inscrição. 

A REPORTAGEM FOI RESULTADO DE UMA COLABORAÇÃO 
ENTRE VÁRIOS PARCEIROS. QUEM SE DEVE CANDIDATAR?

https://ec.europa.eu/international-partnerships/system/files/lnp-2022-rules_pt.pdf
https://ec.europa.eu/international-partnerships/lnp/NataliPrizeCommunity_en


12
SOU UM BLOGGER/VLOGGER. 
POSSO CANDIDATAR-ME AO 

PRÉMIO?

Os bloggers e vloggers são elegíveis para se candidatarem ao Prémio se submeterem uma 
reportagem publicada num país elegível e por um meio de comunicação reconhecido.

Se submeter um vídeo ou áudio, deverá ser enviada uma transcrição escrita em inglês, francês, espanhol, alemão ou português. 
Uma candidatura de blogger/vlogger não será considerada, se a inscrição foi publicada num site pessoal.

13
SOU FOTÓGRAFO(A). 

POSSO CANDIDATAR-ME AO 
PRÉMIO?

As reportagens fotográficas não são elegíveis para o Prémio.

Contacte info@nataliprize.eu se tiver mais 
alguma questão.

https://ec.europa.eu/international-partnerships/system/files/lnp-2022-eligible-countries.pdf
mailto:info@nataliprize.eu

